
Atividade Legislativa

Requerimento da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania n°
67, de 2019

Autoria: Senador Roberto Rocha (PSDB/MA)

Iniciativa:

Ementa:

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado
Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de convidar Sr. Ney Anderson da Silva Gaspar (delegado
licenciado da Polícia Civil do Estado do Maranhão) e o Sr. Tiago Mattos Bardal (delegado da Polícia Civil do Maranhão).
Faz-se necessário o convite aos delegados acima citados para reunião de Audiência Pública com o objetivo de prestar
esclarecimentos sobre a acusação de que o Sistema de Segurança Pública do Estado do Maranhão estaria investigando
ilegalmente o Poder Judiciário do Estado, Parlamentares e adversários políticos do atual governo.

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

-Decisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 14/08/2019 - AUDIÊNCIA PÚBLICA

TRAMITAÇÃO

14/08/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AUDIÊNCIA PÚBLICASituação:

Na 40ª Reunião Ordinária, realizada nesta data, a Comissão aprova o Requerimento nº 67, de 2019-CCJ, de iniciativa do Senador
Roberto Rocha, para a realização de Audiência Pública em data oportuna.

Ação:

14/08/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Apresentado na Comissão nesta data às 19:22.Ação:

DOCUMENTOS

REQ 67/2019 - CCJ

14/08/2019Data:

Senador Roberto Rocha (PSDB/MA)Autor:

Comissão de Constituição, Justiça e CidadaniaLocal:

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a
realização de audiência pública, com o objetivo de convidar Sr. Ney Anderson da Silva Gaspar (delegado licenciado da Polícia Civil
do Estado do Maranhão) e o Sr. Tiago Mattos Bardal (delegado da Polícia Civil do Maranhão).
Faz-se necessário o convite aos delegados acima citados para reunião de Audiência Pública com o objetivo de prestar
esclarecimentos sobre a acusação de que o Sistema de Segurança Pública do Estado do Maranhão estaria investigando
ilegalmente o Poder Judiciário do Estado, Parlamentares e adversários políticos do atual governo.

Descrição/Ementa:
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